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JOSã MARIO MONACO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 29 de maio de 1956. 

OFICIO 
Nº 27. 

Sr. Presidente 

Atendendo a seu oficio 9/56, oriundo deã 
se Legislativo, Enviamos a essa Egrégia Câmara, o Projeto de Lei 
n2  20, que concede um auxilio e abre um credito especial. 

Destina-se este auxilio, a aquisição de um labora 
O 	 I 	. 

torio de quimica e física, para o Colégio Estadual de Bento 
, 	 . 	 . Gon- 

çalves, e será concedido imediatamente após a sua oficializaçao. - 
Como Bento Gonçalves ainda nao possui um Colégio 

desta natureza, qualificamos este empreendimento de notável, pois 
. 

os filhos de nossa terra, nao mais precisara° afastar-se de seus 
A 	A 

lares,para cursar um ciclo secundaria deste genro. 
este Somos de opiniao, que se deve conceder ste auxi- 

lio,. 	. 	 . 
pois e parte desta administração, dar a nossa cidade, as es-

colas 
A 

que realmente necessita. Fica entretanto, a criterio desse 
Legislativo, julgar se merece aprovação ou nao o presente Projeto 
de Lei. 

PREFEITO 

A SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 

DD. Presidente da C;Mara de VelJeadores 

NfSTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Nº 20 

de 29 de maio de 1956. 

CONCEDE UM AUXILIO 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu danciono 

a Lei seguinte:' 
Art. 12  - Fica concedido o auxilio de Cr$ 30.000,00 (trin 

ta mil cruzeiros), para a instala4o de um laboratório de física e 
química do futuro Curso Científico do Ginásio Estadual de Bento Gon 
çalves, 

Art. 22  - Servira de recurso para a cobertura do auxilio 
que se refere o artigo anterior, a rubrica "Contribuições e Auxilio 
Código Local 65, Código Geral 8.98.4 - h. 

Art. 32  -F/Sta Lei entra em vigor na data de sua public 
çio, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE MAIO DE 1956. 

JOSE MARIO MONACO 

PREFEITO 
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Reg. no Livro de Leis n.° 
a il. 	Data supra. 

Secretário do Municipio 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

